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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
120/2019

Matéria: PLL 047/2019
Ementa: PROJETO DE LEI. INICIATIVA DE 
VEREADOR. CRIA O CADASTRO ÚNICO DE 
DOADORES DE SANGUE NO MUNICÍPIO DE 
CARAZINHO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NÃO 
VINCULAÇÃO. ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL

Trata-se de pedido encaminhado pela comissão processante á 
para que seja emitida orientação técnica -Procuradoria Legislativa desta Casa

de autoria de vereador, i 
Voluntários de Sangue no Município de Carazinho. Doadores

Os motivos foram devidamente apresentados.

E o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

A competência para legislar sobre a matéria saúde é concorrente 
entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, estes legitimados a partir do chamado 
interesse local1.

O Supremo, ao julgar a ADIN n° 2.875, onde o Relator foi o Ministro 
Ricardo Lewandowski, reconheceu a possibilidade de os Municípios, no âmbito das 
competências concorrente e comum, legislarem sobre a defesa da saúde:

“EMENTA: LEI DISTRITAL. NOTIFICAÇÃO MENSAL À 
SECRETARIA DE SAÚDE. CASOS DE CÂNCER DE PELE. 
OBRIGAÇÃO IMPOSTA A MÉDICOS PÚBLICOS E 
PARTICULARES. ADMISSIBILIDADE. SAÚDE PÚBLICA. 
MATÉRIA INSERIDA NO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA COMUM E 
CONCORRENTE DO DISTRITO FEDERAL. ARTS. 23, I, e 24, XII, 
DA CF. RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PROFISSIONAIS _DA 
SAÚDE MATÉRIA DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO. 
ART. 22, I. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. I - Dispositivo de 
lei distrital que obriga os médicos públicos e particulares do Distrito 
Federal a notificarem a Secretaria de Saúde sobre os casos de 
câncer de pele não é inconstitucional. II - Matéria inserida no 
âmbito da competência da União, Estados e Distrito Federal, nos 
termos do art. 23, I, da Constituição Federal. Ill - Exigência que
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Art 30. Compete aos Municípios:
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encontra abrigo também no art. 24, XII, da Carta Magna, que 
atribui competência concorrente aos referidos entes 
federativos para legislar sobre a defesa da saúde. IV - 
Dispositivo da lei distrital que imputa responsabilidade civil ao 
médico por falta de notificação caracteriza ofensa ao art. 22, I, da 
CF, que consigna ser competência exclusiva da União legislar 
acerca dessa matéria. V - Ação direta parcialmente procedente" 
[Grifei].

No Projeto de Lei apresentado não se evidencia que o vereador 
tratou de regime jurídico de servidores públicos e/ou de criação, atribuições e estruturação 
de secretarias e órgãos do Poder Executivo2.

Neste sentido, cabe salientar que a implantação do cadastro não 
impõe mudança administrativa ao Executivo municipal, que mantém, integralmente, o seu 
poder de regulamentação, fiscalização e implementação da lei, não havendo, por assim 
dizer, usurpação de competências.

No mérito, o projeto dispõe sobre a criação do Cadastro Único de 
Doadores de Sangue no Município de Carazinho, sendo nítida a intenção do legislador 
municipal em tutelar a saúde da população de seu Município, o que se mostra oportuno e 
conveniente.

Além do mats, a despesa daqui advinda, ao que tudo indica, possui 
caráter irrelevante, de sorte que se dispensa a apresentação de impacto orçamentário- 
financeíro3.

2 (LOM) Art. 29 - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da 
administração pública;
IV - matéria orçamentária e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios ou 
subvenções.
(CERS) Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: [...]
II - disponham sobre:
a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou 
autárquica;
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de 
civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade;
c) organização da Defensoria Pública do Estado;
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.
3(LC 101/00) Art. 16. [...]
§ 3s Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei 
de diretrizes orçamentárías.
(LDO 2018): Art. 16. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro e 
declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16. I e II. da LC n° 101/2000. quando for o caso, 
deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.
§ 1o Para efeito do disposto no art. 16. § 3°. da LC n° 101/2000. serão consideradas despesas irrelevantes 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento 
da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2018, em cada evento, não exceda aos valores limites 
para dispensa de licitação fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei n° 8.666/93. conforme o caso.
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POR TAIS RAZÕES e sem mais delongas, esta Procuradoria 
Legislativa opina pela viabilidade técnico-iurídica do PLL n° 047/2019.

É a fundamentação.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho (RS), 4 de junho de 2019.

Mateus F Casali
Assessor JurídicÀ da Mesa Diretora
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